
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE 
Casa Vereador  Cicero  Cintra 
"Um novo governo. Uma nova história. Uma nova câmara" 

PARECER N° 021 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o 
Projeto de Lei n° 029/2025 "Incluir no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Cachoeirinha/PE o evento ENCENAÇÃO DA 
PAIXÃO DE CRISTO, a ser comemorado 
anualmente na Sexta-Feira da Paixão, durante a 
Semana Santa e dá outras providências". 

Autora: Nivânia Maria Da Silva — Nilvânia Silva. 

I — RELATÓRIO. 

0 Sr. Presidente da  Camara  Municipal de Cachoeirinha, Estado de Pernambuco, 

encaminhou a esta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de Lei n° 029/2025, que Inclui no 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Cachoeirinha/PE o evento ENCENAÇÃO DA 

PAIXÃO DE CRISTO, a ser comemorado anualmente na Sexta-Feira da Paixão, para fins de 

emissão de parecer opinativo de acordo com o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

II— VOTO DO RELATOR. 

A matéria em tela analisada, esta de acordo com as normas que determina a Lei 

Orgânica Municipal, quando ressalva que é de competência do município, promover a cultura e a 

recreação, atendendo ao que determina o  art.  90, do mesmo diploma legal, que rege o seguinte:  

"Art.  9° - Compete ao Município, X— promover a cultura e a recreação." (sem grifos no original). 

Que o referido Projeto de Lei seja encaminhado ao Plenário para apreciação dos 

Nobres Colegas Edis. 

Não vislumbramos, assim, nenhum óbice à sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2025. 
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